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ANDRÉ L 1 B 
Secretário Mun ip de Fazend 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 123/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
so de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.995 

18 de dezembro,de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
) Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
ilor de R$ 5.047,70 (cinco mil e quarenta e sete reais e setenta centavos), para 
ender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 2.200,00 
)is mil e duzentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
13, da Fonte 172 - Plano de Ação Continuada / PAR - FNDE - Termo de 
impromisso n° 7537/2013, no valor de R$ 2.782,23 (dois mil, setecentos e oitenta e 
is reais e vinte e três centavos), conforme indicado no Anexo II. 

III - excesso de arrecadação da fonte 172 - Plano de Ação Continuada / 
,R - FNDE - Termo de Compromisso n° 7537/2013, no valor de 65,47 (sessenta e 
co reais e quarenta e sete centavos), considerando a tendência do exercício nos 
mos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor n daÇ de sua publicação. 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário Municipal de Adm' Stração 
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' -ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL- NATUREZA DA DESPESA FONTE - 
Reforma e Adaptação de um bnibus Palco 000 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

SEC. MUN. DE ESPORTES E LAZER 
- COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L. 

098 -- VALOR -- 
R$ 	1.200,00  

TOTAL GERAL R$ —1.200,00  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	44 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 123 DE 29/05/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO), 

- SEC. MUN. DE ESPORTES E LAZER 
._ . -., 	 ,..... L. 
AL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL .. — NATUREZA DADESPESA—  - • - FONTE - VALOR 	1 
2163 Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS -PESSOAL CIVIL 000 R$ 	1.209,00 

L 	 -:1.200,00! 
- SEC. MUN. DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

tl_ -ATIVIDADFJPROJETO/OP. ESPECIAL _ — 	NATUREZA-DA DESPESA--  FONTE VALOR 	1 
2.207 

Manutenção 	da 	Secretaria 	de 	Serviços 

Rodoviárias . 

.. 
3.3.90.36.00.00.00 

OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 
TERCEIROS 	- 	PESSOA 000 R$ 1.000,00 

R 	1.000,00 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01 - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICÍPIOS 
kl- - ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL -- - __ NATUREZA DA DESPESA—  FONTE VALOR 	i 
P.006 

Despesas 	com 	Devolução/Restituição 	de 
Saldos de Convênios e Conoëneres 	_ 

INDENIZAÇÕES 3.3.20.93.00.00.00 
RESTITUIÇÕES 

E 
172 

_ ..  
R$ 2.847,70 

2.847,70 

TOTAL GERAL 5.047,70] 

 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 123 DE 29/05/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso!, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

 

SEC. MUN. DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
. _ 

. . 	ATIVIDADE/PROjETO/OPiESPECIAL 7 	NATUREZA DA DESPESA -- - - • 'FONTE „ VALOR - 	li 
)74 S.M.S.12 	- 	Aquisição 	e 	Reposição 

Equipamentos e Material Permanente 
de EQUIPAMENTOS 	E 4.4.90.52.cnoaoo 

MATERIAL PERMANENTE mio Rs t oo0,00 

1.000,001 

TOTAL GERAL 2.200,00  

 

SUPERAVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2013 ' 

" 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIR 

2.RIÇÁO DAS FONTES aE RECURSOS 	.. ,T,IL!..0 FINAN,CEIF,LC 
_ 	. 	. 

r , 	PA 	or,  , 	.,._, 	. 	EIRO. , 
SUPERAVIT FINANCEIRO 1 

N° Fonte -Valor -1 ontinuada / PAR - FNDE - Termo de Compromisso 2.782,23,  , 	000 172 2782,23 
Valor utilizado pelo Decreto 	° 12 /2014 172 2.782,23  

. 	ald 	atual 172 - 
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